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Antecipação terapêu  ca do parto do feto 
anencéfalo: uma discussão necessária
Antônio Henrique da Mata Corrêa 1, Ana Cris  na Viana Campos 2

Resumo
A par  r das ideias de crime e problema de saúde pública, levantados em análise da literatura, o presente 
ar  go propõe uma refl exão crí  ca acerca da relação entre a dignidade da pessoa humana e a antecipação 
terapêu  ca do parto de feto anencéfalo. Aponta possíveis caminhos na discussão deste dilema, considerando 
a recente decisão do Supremo Tribunal Federal, bem como as normas cons  tucionais e infracons  tucionais 
brasileiras. 
Palavras-chave: Aspirantes a aborto. Anencefalia. Bioé  ca. Direito à saúde. Direito penal.

Resumen 
La an  cipación de la terapia de natalidad del feto anencefálico: un debate necesario.
A par  r de las ideas de crimen y problema de salud pública, indicadas a par  r de revisión de la literatura, este 
ar  culo propone una refl exión crí  ca sobre la relación entre la dignidad humana y la an  cipación terapéu  ca 
del parto de feto anencefálico, lo que indica posibles caminos en la discusión de este dilema, teniendo en 
cuenta la reciente decisión de la Supremo Tribunal Federal, así como las normas cons  tucionales e infracons-
 tucionales Brasileñas.

Palabras-clave: Solicitantes de aborto. Anencefalia. Bioé  ca. Derecho a la salud. Derecho penal.

Abstract 
An  cipa  on Of Childbirth Therapy For Anencephalic Fetus: A Necessary Discussion 
From the ideas of crime and public health problems, raised during the analysis of the bibliography, this ar-
 cle proposes a cri  cal refl ec  on on the rela  onship between human dignity and therapeu  c an  cipa  on 

of the anencephalic fetus delivery. It suggests possible ways for the discussion of this dilemma, considering 
the recent decision of the Federal Supreme Court (STF), as well as the cons  tu  onal and infra-cons  tu  onal 
standards in Brazil. 
Key words: Abor  on applicants. Anencephaly. Bioethics. Right to health. Criminal law.
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O aborto, considerado a interrupção voluntá-
ria da gravidez, é tema polêmico em diversas socie-
dades 1, consolidando dúvidas e incertezas 2 quanto 
a sua descriminalização 3,4, bem como arregimen-
tando lutas por sua proibição absoluta e incondicio-
nal5. O Código Penal (CP) brasileiro 6 proíbe a prá-
 ca do aborto, exceto em determinadas situações, 

desde que pra  cado por médico: I - Se não há outro 
meio de salvar a vida da gestante e; II - Se a gravidez 
resulta de estupro e o aborto é precedido de con-
sen  mento da gestante ou, quando incapaz, de seu 
representante legal. De acordo com o CP, a antecipa-
ção terapêu  ca do parto de feto anencéfalo não se 
enquadra nessas exceções. A indefi nição quanto ao 
caráter do procedimento vinha se arrastando a mais 
de uma década, repercu  ndo no âmbito jurídico e 
suscitando ques  onamentos é  cos na sociedade 
brasileira 7.

Em nosso país, a discussão mais emblemá  -
ca em torno da questão aconteceu quando a Con-
federação Nacional dos Trabalhadores da Saúde 8,9 

(CNTS) ajuizou, perante o Supremo Tribunal Federal 
(STF), a Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental 54 (ADPF 54), ques  onando a cons  -
tucionalidade da interpretação dos ar  gos 124, 126 
e 128, incisos I e II, do Código Penal, frente à ante-
cipação terapêu  ca do parto. A CNTS se pautou nos 
preceitos fundamentais concernentes aos princípios 
cons  tucionais do princípio da dignidade da pessoa 
humana (art. 1°, III); da legalidade; da liberdade e 
da autonomia de vontade (art. 5o, II), bem como no 
direito à saúde (art. 6o e 196). Procurou-se demons-
trar, na exposição, a diferença entre o aborto e a an-
tecipação terapêu  ca do parto.

Em 12 de abril de 2012, o STF julgou proceden-
te a ADPF 54, considerando que as mulheres que 
decidem “antecipar o parto” em casos de gravidez 
de feto anencéfalo não estarão pra  cando crime,  -
pifi cado no Código Penal como aborto 10. Percebe-se 
que o maior argumento u  lizado pela CNTS e acata-
do pelo STF foi o princípio da dignidade da pessoa 
humana, aplicado às mulheres nesta situação. Para 
o ministro relator Marco Aurélio, é inadmissível que 
o direito à vida de um feto que não tem chances de 
sobreviver prevaleça em detrimento das garan  as à 
dignidade da pessoa humana, à liberdade no campo 
sexual, à autonomia, à privacidade, à saúde e à in-
tegridade  sica, psicológica e moral da mãe, todas 
previstas na Cons  tuição 10. 

No entanto, apesar de a matéria ter transita-
do em julgado no STF, várias questões importantes 
permanecem sem respostas, especialmente porque 
a relação iden  tária entre a antecipação terapêu  ca 

do parto e o abortamento permanece no imaginário 
social. Dentre tais ques  onamentos salienta-se, por 
exemplo, aquele relacionado ao local ou serviço que 
efe  vamente prestará este atendimento às gestan-
tes, ou seja, para onde devem ser encaminhadas e 
quem deve atendê-las, haja vista que o Código de 
É  ca Médica (CEM) faculta aos médicos o direito de 
não realizar procedimentos por objeção de cons-
ciência, ressalva profi ssional comum nos casos de 
abortamento 11. Assim, pelo fato de exis  r esta asso-
ciação entre os dois procedimentos, uma gestante 
que queira antecipar o parto pode encontrar difi cul-
dade se a prá  ca for interpretada pelos serviços de 
saúde como abortamento.

Acreditamos que esta discussão esteja per-
passada pela compreensão dos direitos humanos 
e da dignidade humana. É essencial recordar que 
o conceito de dignidade da pessoa humana, esten-
dido a toda a humanidade, é ideia nova, ainda em 
formação, moldada com a evolução da sociedade. 
Por essa razão,  sua aplicação, no que tange aos di-
reitos sexuais e reprodu  vos das mulheres, precisa 
ser mais bem estudada para que se alcancem os 
resultados pretendidos ao sancionar a antecipação 
terapêu  ca do parto.

Método

O presente ar  go se propôs a refl e  r cri  ca-
mente sobre a relação entre a dignidade da pessoa 
humana e a antecipação terapêu  ca do parto de 
feto anencéfalo, apontando, sem se opor às normas 
cons  tucionais e infracons  tucionais brasileiras, 
possíveis caminhos na solução deste dilema.

Com o intuito de embasar a discussão jurídica 
sobre a cons  tucionalidade da antecipação tera-
pêu  ca do parto de feto anencéfalo, a questão será 
analisada de acordo com a teoria de Dworkin 12, ou 
seja, o direito como integridade, na busca de res-
postas para este hard case ante o Direito brasilei-
ro. Sob a ó  ca da integridade do Direito, se u  lizam 
os princípios para alcançar maior racionalidade nas 
decisões judiciais. Para tanto, refuta-se o convencio-
nalismo e o pragma  smo jurídico por se considerar 
que não conseguem interpretar o Direito em sua to-
talidade 13.

A metodologia empregada foi a revisão da 
literatura, orientada pela busca de ar  gos cien  fi -
cos na área da Saúde e do Direito na base de dados 
Scien  fi c Electronic Library Online (SciELO), além de 
capítulos de livros, teses e dissertações de mestrado 
e sites específi cos da área do Direito. 
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As buscas foram realizadas nos meses de de-
zembro de 2010 a julho de 2012. Foram u  lizados 
os descritores ou palavras-chave para iniciar a reali-
zação das buscas, a saber: “aborto”; “anencefalia”; 
“dignidade humana”; “direito”; “código penal”. Após 
a busca, foi realizada uma leitura analí  ca e de sín-
tese, formulada no fi chamento de cada referência. 
A par  r dos dados levantados, foram construídas 
três categorias (Antecipação terapêu  ca do parto; O 
princípio da dignidade da pessoa humana; A anteci-
pação do parto em face da integridade), das quais 
se refl e  u cri  camente sobre a dignidade humana 
frente à antecipação terapêu  ca do parto, conside-
rando-se a recente decisão do STF.

Antecipação terapêu  ca do parto

A par  r de 1990 o desenvolvimento tecno-
lógico e cien  fi co tornou possível a realização de 
diagnós  cos cada vez mais precoces e precisos de 
malformações fetais e doenças gené  cas incompa-
 veis com a vida extrauterina, como, por exemplo, 

a anencefalia 14. O feto anencéfalo é caracterizado 
pela ausência de encéfalo ou medula espinhal, re-
sultado de má-formação congênita que implica na 
inviabilidade da vida 15. 

Esse novo conhecimento levantou ques  ona-
mentos entre o médico e o paciente sobre o que 
fazer ante um diagnós  co de inviabilidade fetal, 
dado que, segundo o entendimento corrente, a 
antecipação do parto, mesmo neste caso extremo, 
equivaleria ao aborto. A discussão sobre tal delica-
da situação ultrapassou a barreira dos consultórios 
e hospitais e alcançou os tribunais, tornando-se pre-
mente a atualização legisla  va e adequação da norma 
jurídica1. Ressalte-se que o diagnós  co precoce da 
anencefalia desencadeou uma série de processos 
jurídicos solicitando permissão para a interrupção 
voluntária dessas gestações 16.

Essa discussão aparentemente insolúvel por 
quase duas décadas começou a ser dirimida pela 
recente decisão do STF – anteriormente citada. No 
âmbito legisla  vo, no qual as leis são criadas, a dis-
cussão está em pauta por meio do Projeto de Lei 
PLS 50/11 17, que pretende inserir o inciso III ao art. 
128 do Decreto-lei 2.848/40, alterando o Código Pe-
nal, para dispor que não se pune o aborto no caso 
de feto com anencefalia se precedido de consen  -
mento da gestante ou, quando incapaz, de seu re-
presentante legal – assim, a legislação penal estará 
consoante com o entendimento da maior corte de 
Jus  ça do país.

A decisão do STF tornou necessária a elabo-
ração de normas de conduta a serem seguidas pe-
los profi ssionais da área da saúde ao se depararem 
com casos em que a antecipação terapêu  ca do 
parto poderia ser indicada devido à gestação de 
feto anencéfalo 18. A Federação Brasileira das As-
sociações de Ginecologia e Obstetrícia (Febrasgo), 
a convite do Conselho Federal de Medicina (CFM), 
par  cipou do grupo que elaborou a Resolução CFM 
1.989/12, publicada no Diário Ofi cial da União em 
14 de maio de 2012 19. 

De acordo com a resolução, a interrupção só 
deve ocorrer após detalhado exame ultrassonográ-
fi co a par  r da 12a semana de gravidez, com registro 
de duas fotografi as, iden  fi cadas e datadas: uma 
com a face do feto em posição sagital; a outra, com 
a visualização do polo cefálico no corte transversal, 
demonstrando a ausência da calota craniana e de 
parênquima cerebral iden  fi cável, assinada por dois 
médicos. A cirurgia para interrupção da gravidez 
deve ocorrer em local com estrutura adequada ao 
tratamento de complicações eventuais, inerentes 
aos respec  vos procedimentos 19. A gestante terá, 
ainda, liberdade para requisitar outro diagnós  co 
e buscar uma junta médica. Ela é livre para decidir 
se quer manter a gravidez ou interrompê-la, sendo 
que, em ambos os casos, deve ter assistência médi-
ca adequada 18. 

Apesar desta regulamentação, pelo CFM, para 
responder norma  vamente à matéria julgada no 
âmbito do STF, é di  cil não concordar com Carlos 
Vital, vice-presidente da ins  tuição, quando ponde-
ra que ainda há longo caminho a se percorrer para 
dirimir a discussão sobre os direitos sexuais e repro-
du  vos no Brasil 20. Mesmo que tal distância possa 
ser atribuída especialmente ao choque entre as mo-
ralidades vigentes na sociedade brasileira, não se 
pode ignorar a infl uência do vácuo legisla  vo entre 
a decisão do STF e a prescrição do Código Penal, que 
necessita urgente atualização.

O princípio da dignidade da pessoa humana

De acordo com Lima 21, Dworkin apresenta dois 
níveis diversos de sen  do para os princípios: um ge-
nérico ou externo, em oposição às regras, e outro 
específi co, ou interno, em oposição às polí  cas. A 
polí  ca seria o padrão que estabelece um obje  vo 
a ser alcançado, visando, em geral, melhoria em 
algum aspecto econômico, polí  co ou social para 
a comunidade. Por sua vez, a regra seria o padrão 
que deve ser observado, por ser exigência de jus  ça, 
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equidade ou alguma outra dimensão da moralida-
de – sem necessária e obrigatoriamente promover e 
assegurar uma situação econômica, polí  ca e social 
desejável. Além disso, enquanto os argumentos de 
princípio são des  nados a estabelecer um direito in-
dividual, os argumentos de polí  ca são des  nados a 
estabelecer um obje  vo cole  vo. 

Embora voltada a um sistema de Direito ins  -
tuído por meio da Common Law, como o estaduni-
dense, algumas considerações da fi losofi a jurídica de 
Dworkin 22,23 podem ser u  lizadas para pensar sobre 
situações complexas em outros sistemas jurídicos, 
como o brasileiro. A fi losofi a jurídica deste autor se 
baseia nos direitos individuais e nenhuma diretriz 
polí  ca nem obje  vo social cole  vo podem triunfar 
frente a um autên  co direito. Sua principal crí  ca 
à discricionariedade das decisões nos casos di  ceis 
está relacionada à premissa de se tratar de um ar   -
cio de cunho posi  vista, pois segundo essa corrente 
de pensamento, nos casos ao qual nenhuma regra 
pode ser aplicada, comumente chamados de lacu-
nas do Direito, o juiz decide de acordo com suas pró-
prias convicções, ou seja, possui discricionariedade 
para estabelecer nova regra (precedente, no sen  do 
do Commom Law) e aplicá-la ao caso em questão 24. 

Os princípios, por terem caráter mais aberto, 
podem se submeter a juízos de adequação norma  -
va. Isto signifi ca que podem ser analisados perante 
o caso concreto, para que sua dimensão, peso ou 
importância possibilitem a descoberta da resposta 
adequada nos casos concretos. Considerando-se 
que o Direito tem como função garan  r os direitos 
dos indivíduos frente às agressões do Estado, desta-
ca-se, de acordo com a proposta de Dworkin 25, que 
a garan  a dos direitos fundamentais é o mais impor-
tante atributo do sistema jurídico. 

Este autor parte da premissa de que certos 
conceitos jurídicos, como os de contrato válido, res-
ponsabilidade civil e crime, podem ser chamados de 
disposi  vos. Esses disposi  vos possuem a caracte-
rís  ca de, sendo válidos em determinada situação, 
fazer com que os juízes tenham um dever prima 
facie em decidir o pleito em certo sen  do, o mes-
mo ocorrendo quando inválidos. A maneira como 
u  liza logicamente os conceitos classifi cados como 
disposi  vos é o que dá sustentabilidade a sua tese 
da resposta correta a toda pretensão jurídica 26. A 
tese da resposta certa é outra grande contribuição 
da teoria do autor estadunidense, pois, segundo ela, 
até mesmo nos casos di  ceis há uma resposta que 
tende a solucioná-los. 

Transpondo-se esses raciocínios para a discus-
são em tela, torna-se primordial destacar a ideia da 

dignidade da pessoa humana, princípio fundamen-
tal construído pela história no século XX, que con-
sagra o valor de proteger o ser humano contra tudo 
o que lhe possa levar ao menoscabo 27, também ali-
cerçado na Cons  tuição Federal. Tal ideia pode ser 
ainda considerada fonte jurídico-posi  va dos direi-
tos fundamentais, pois dá unidade e coerência ao 
conjunto desses direitos, consolidando a força nor-
ma  va de tais comandos 28. 

Dignidade é um atributo de todo ser huma-
no, independentemente de qualquer requisito ou 
condição, pois é considerada valor cons  tucional 
supremo, ou seja, como núcleo axiológico da Cons-
 tuição. Paralelamente, o que caracteriza o ser hu-

mano, e o faz dotado de dignidade especial, é que 
ele nunca pode ser meio para os outros, mas fi m 
em si mesmo. Para Kant, o homem, e, duma manei-
ra geral, todo o ser racional, existe como fi m em si 
mesmo, não só como meio para o uso arbitrário des-
ta ou daquela vontade 29. 

No âmbito jurídico a questão da proteção e 
defesa da dignidade humana e dos direitos da per-
sonalidade alcança importância signifi ca  va, sobre-
tudo, devido aos avanços tecnológicos e cien  fi cos 
experimentados pela humanidade, que potenciali-
zam de forma intensa riscos e danos a que podem 
estar sujeitos os indivíduos no co  diano. Assim, a 
dignidade da pessoa humana, e os direitos que lhe 
são correlatos, passa a integrar a condição de princí-
pio fundamental, com posição de destaque no orde-
namento jurídico 26. Nesse contexto, o princípio da 
dignidade da pessoa humana se destaca como pa-
radigma de novos valores da humanidade ocidental, 
inves  ga o sujeito com personalidade individualiza-
da e dispõe de parâmetros norma  vos de proteção 
e dos direitos da personalidade 7. 

Percebem-se, assim, os perigos da aplicação 
da discricionariedade pelos juízes no caso concreto, 
pois os mesmos acabam por legislar retroa  vamen-
te, exercendo função  picamente legisla  va e, por 
isso, transcendendo o disposto na Cons  tuição da 
República. Sob tal ó  ca, a decisão do STF consolida a 
perspec  va jurídica em relação à matéria, evitando 
a discricionariedade a  nente aos casos não ampa-
rados pela legislação. No que tange à antecipação 
terapêu  ca do parto de feto anencéfalo, o princípio 
da dignidade da pessoa humana se tornou alvo de 
memoráveis discussões de cunho hermenêu  co 
cons  tucional, tendo como pressupostos básicos as 
condições de aplicabilidade no caso concreto. O ar-
gumento do relator, citado anteriormente, observa 
a dignidade da gestante frente aos direitos que lhe 
são cons  tucionalmente assegurados de liberdade 
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no campo sexual, autonomia, privacidade, saúde e 
integridade  sica, psicológica e moral. 

A antecipação do parto em face da integridade

Segundo Faria 13, o direito deve ser entendido 
como integridade, negando que as manifestações 
do direito sejam relatos factuais do convencionalis-
mo, voltados para o passado, ou programas instru-
mentais do pragma  smo jurídico, voltados para o 
futuro. Para entendermos o conceito de integrida-
de no Direito, devemos mais uma vez recorrer aos 
conceitos de Dworkin. Em seu entender, a integri-
dade é um atributo da moralidade polí  ca e pode 
ser derivada e compreendida a par  r da leitura do 
princípio da igualdade: A integridade torna-se um 
ideal polí  co, quando exigimos o mesmo do Estado 
ou da comunidade, considerados como agentes mo-
rais, quando insis  mos em que o Estado aja segundo 
um conjunto único e coerente de princípios, mesmo 
quando seus cidadãos estão divididos quanto à na-
tureza exata dos princípios de jus  ça e equidade cor-
retos 30. A par  r dessa ideia, tem-se a visão de que 
o Direito como integridade é uma forma interpreta-
 va dis  nta do convencionalismo e do pragma  smo 

jurídico, pois decorre do princípio da integridade. 

Nesse sen  do, fi ca visível a força da prá  ca in-
terpreta  va para se alcançar a integridade do Direi-
to com a fi nalidade de ceifar a discricionariedade ju-
dicial. O juiz tem a responsabilidade de levar adiante 
o encargo e deverá determinar, segundo seu próprio 
julgamento, o mo  vo das decisões anteriores e qual 
é, realmente, o tema tomado como um todo 31. Para 
Dworkin 12, o direito tem a fi nalidade de coordenar 
os esforços individuais e cole  vos, com o intuito de 
resolver disputas sociais e individuais, e assegurar 
jus  ça entre o par  cular e o Estado tomando uma 
corrente polí  ca. Por meio desta, o juiz deve inter-
pretar a história jurídica (ou, no caso brasileiro, as 
próprias leis), e não inventá-la. Portanto, a dimensão 
interpreta  va do Direito como integridade é pauta-
da em proposições jurídicas derivadas dos princípios 
de jus  ça, equidade e do devido processo legal.

Considerando-se que a interrupção voluntária 
da gestação é prá  ca não recepcionada pela legisla-
ção pátria, ante uma leitura exegé  ca da lei, a mes-
ma era confi gurada como aborto. Tal fato é devido 
à má interpretação dada aos disposi  vos cons  tu-
cionais, reforçada pela forte pressão social contra o 
procedimento, especialmente de setores religiosos 
mais sectários. Tal associação só pode ser interrom-
pida pela adoção de uma nomenclatura que desvin-

culasse o procedimento do aborto induzido, ou seja, 
antecipação terapêu  ca do parto, a qual enfa  za, in-
clusive, seu caráter de cuidado de saúde à gestante. 

Entretanto, a decisão do STF repete o enten-
dimento de juízes, desembargadores, promotores e 
procuradores de Jus  ça de que a antecipação tera-
pêu  ca do parto nos casos de inviabilidade fetal, da 
qual a anencefalia é apenas uma das várias malfor-
mações, deve ser vista como um direito da mulher. 
A diferença é que o STF tem efi cácia erga homnes e, 
ao contrário das demais decisões, isenta a anteci-
pação terapêu  ca do parto de qualquer autorização 
do Estado 32. 

Para Schulze 33, não se trata de uma obrigação 
ou dever da mulher de interromper a gestação. O 
STF apenas autoriza e faculta a prá  ca da cessação 
da gestação, ao nuto da mulher grávida, em prol de 
sua dignidade e visando minorar seu sofrimento, 
por saber que o feto não terá viabilidade. A posição 
manifestada pelo STF decorre da impossibilidade de 
proteger a mulher. 

Em contrapar  da, deve-se considerar que a 
moralidade social é também representada por afi r-
mações como a de Ferreira, para quem o Estado 
não pode se furtar de intervir e, de forma cômoda, 
deixar a decisão unicamente para a mãe, ao arrepio 
das demais garan  as cons  tucionais, pelo simples 
argumento de sofrimento que confi gure agressão à 
dignidade da pessoa humana 34. Para esse autor, a 
ponderação é equivocada, pois ignora a integridade 
 sica e biológica da vida intrauterina que, segundo 

acredita, deveria igualmente ser amparada pelo 
mesmo princípio da dignidade humana. Embora a 
decisão do Supremo tenha se limitado à possibilida-
de de aborto em virtude da deformação exclusiva 
de anencefalia, é possível que acabe por abrir pre-
cedente à interrupção da gestação de embriões com 
diversas outras patologias que resultem em pouca 
ou nenhuma perspec  va de vida extrauterina 34. 

Por se tratar de caso complexo, no qual várias 
vertentes se contrapõem, quer concordando ou 
discordando de tal prá  ca, é que se aplica o Direi-
to como integridade para solucionar essa questão 
buscando uma interpretação coerente. Segundo 
Dworkin, a vertente liberal e a conservadora comun-
gam da mesma opinião, ou seja, a vida humana tem 
em si mesma um signifi cado moral intrínseco, posto 
que é um erro fi ndar uma vida mesmo quando não 
há o interesse de ninguém. Sendo assim, torna-se 
evidente a diferença entre o modus operandi das 
duas vertentes. Para além dessa divisão dicotômica: 
quase todos os grupos envolvidos nesse tema com-
par  lham, explicita ou intui  vamente, a ideia de 
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que a vida humana tem um valor obje  vo intrínseco 
que independe por completo de seu valor pessoal, e 
a divergência quanto à correta interpretação dessa 
ideia comum é o ponto crucial do grande debate so-
bre o aborto 35. 

Não é preciso se valer da ponderação de va-
lores para chegar a um resultado, mesmo porque 
os valores são subje  vos, intrínsecos a cada ser hu-
mano. Para a gestante, neste caso, não é possível 
atribuir um valor à vida de feto anencéfalo, pois este 
não tem expecta  va de vida. Não poderíamos par  r 
da mesquinha concepção de que a Cons  tuição tu-
tela o bem jurídico mais importante, neste exemplo, 
a vida. A dignidade da gestante, sua liberdade de es-
colha e o direito à saúde garantem a realização da 
antecipação terapêu  ca do parto com o intuito de 
amenizar seu sofrimento.

Aplica-se o Direito como integridade quando 
se escolhe o princípio que melhor soluciona o caso 
concreto, ao mesmo tempo em que se descartam 
aqueles que não têm aplicabilidade imediata. Fica 
evidente que a aplicação de um princípio cons  tucio-
nal frente à legislação infracons  tucional não atenta 
contra a legalidade de nosso ordenamento jurídico36. 
Portanto, no presente caso, o princípio da dignidade 
da pessoa humana é o mais adequado para garan-
 r a liberdade da gestante em dispor de seu próprio 

corpo, zelar por sua saúde  sica e psíquica. 

Considerações fi nais

Em vista da falta de ordenamento legal até o 
momento, acreditamos que a interrupção da gravi-
dez de fetos anencéfalos ainda mereça ser alvo de 
refl exão. Por se tratar justamente de fenômeno de 
índole biossocial, com repercussão na vida cole  va 
e na dimensão legal 1, os desdobramentos da deci-
são do STF e da norma  zação do CFM ainda preci-
sam ser equacionados por meio de polí  cas públicas 
des  nadas a amparar as mulheres que se defrontam 
com esta terrível situação.

Para a efe  va implementação do direito das 
mulheres à antecipação terapêu  ca do parto de 
feto anencéfalo é indispensável que profi ssionais e 
gestores das polí  cas públicas de saúde promovam 
a análise refl exiva da decisão do STF e a aplicação 
conscienciosa da Resolução CFM 1.989/12. Sob o 
amparo dos princípios estabelecidos na Cons  tui-
ção Federal é indispensável que as ins  tuições, pro-
fi ssionais de saúde e cidadãos brasileiros se mobili-
zem pela aprovação do PLS 50/11, que irá consolidar 
defi ni  vamente este direito no plano legal. Somente 

assim o Estado estará respondendo sa  sfatoriamen-
te a esses casos. 

Nesse sen  do, é importante assinalar que, 
embora fenômenos dis  ntos, como indica a própria 
decisão do STF, a antecipação terapêu  ca do parto 
e o aborto estão amalgamados no imaginário social, 
sendo conotados de forma similar. Esta associação, 
salientada por aqueles que gostariam de negar o 
direito à antecipação do parto pela gestante sob o 
argumento da “ladeira escorregadia” (slippery slo-
pe), pode difi cultar a implementação deste direito 
às mulheres que precisarem se valer de tal prerroga-
 va para assegurar sua saúde  sica ou psíquica em 

uma gestação de feto anencéfalo.

Por fi m, para além da discussão acerca da atuali-
zação do Código Penal, a caracterização da antecipa-
ção terapêu  ca do parto como aborto, que orientou 
os debates e a opinião pública durante o julgamento 
do STF, mostra quanto a população está preocupada 
e dividida em torno da questão. Isto indica a neces-
sidade de a sociedade e o Estado brasileiros enfren-
tarem a discussão sobre o aborto, tal como fi zeram 
a Itália e Portugal, por exemplo. Dada sua dimensão, 
esta sim é uma genuína questão de saúde pública, 
vez que as es  ma  vas sobre a quan  dade de pro-
cedimentos realizados são alarmantes. No Brasil, 
calcula-se, somente 15% dos abortamentos podem 
ser atribuídos a causas espontâneas 16. 

Se a ilegalidade não coíbe a prá  ca, condiciona 
a relação entre as condições em que o aborto é re-
alizado e as condições socioeconômicas da mulher37. 
Estudo de base populacional mostrou que entre 
as adolescentes brasileiras os principais preditores 
para o aborto induzido são: pertencer a famílias de 
baixa renda, ter baixa escolaridade, alta evasão es-
colar e ter iniciado precocemente a vida sexual 38. A 
prevalência do aborto, não obstante sua ilegalidade, 
bem como sua relação direta com indicadores etá-
rios, educacionais e econômicos, é um dos fatores 
que induzem classifi car a problemá  ca como ques-
tão de saúde pública.

A compreensão do aborto como problema de 
saúde pública em um Estado laico e plural é, atual-
mente, uma das mais persistentes e contundentes 
temá  cas de saúde pública no Brasil 39, com sérias 
e importantes evidências para o debate argumenta-
 vo entre as áreas do saber. Assim, consideramos a 

necessidade de maior diálogo entre as áreas do Di-
reito, da Medicina, da Bioé  ca, das Ciências Sociais 
e da Saúde, na busca de um consenso que possa ex-
primir a jus  ça e a equidade propostas no ordena-
mento cons  tucional, sem desrespeitar o princípio 
da dignidade da pessoa humana. Além disso, o que 
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realmente deve ser buscado pelo Estado brasileiro 
por meio de polí  cas públicas são a ampla refl exão 
e discussão social acerca desta importante temá  ca 

para que, em futuro próximo, se possa assegurar às 
mulheres o pleno gozo de seus direitos sexuais e re-
produ  vos.
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